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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS-PA 

 

 

 

Chamada Pública n° 001/2023 

Objeto: Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para atender as 

diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE do 

Município de São João de Pirabas/PA. 

 

 

 

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA - COOPRIMA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 20.326.044/0001-13, sediada no Ramal do Patrimônio, Km 05, 

s/n, na localidade Patrimonio, zona rural do Município de Primavera-PA, CEP 68707-

000 , representada pela sua Presidente Sra. JOELMA TRINDADE NUNES, 

brasileira, solteira, agricultora, portadora da Cédula de Identidade n. RG nº 

2406978 PC-PA, inscrita no CPF sob o nº 743993732-53, residente e domiciliada 

ao Avenida G. Moura Carvalho, 218,  Centro, CEP: 68.707-000, Município de 

Primavera/PA, vem, por meio de seu advogado, que esta subscreve, procuração 

em anexo, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões que 

passa a expor. 

 

 

DOS FATOS 

 

              A autora é presidente da Cooperativa de Agricultores Familiares do 

Município de Primavera – COOPRIMA. A Cooperativa está participando do 

chamamento público 001/2023 no Município de São João de Pirabas destinado 



“Quem não luta pelos seus direitos, não é digno deles.” 
  Rui Barbosa 

 
a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para atender as diretrizes o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar -PNAE. 

              Ao iniciar a abertura da sessão pública do respectivo procedimento, 

constatou que na documentação de outra cooperativa concorrente denominada 

Cooperativa de Trabalho de Agricultores Familiares de Capanema haviam 

cooperados da COOPRIMA cujas DAPS (Declaração de Aptidão ao CONAFE) 

pessoa física estava sendo utilizadas, sem permissão.  

             Além disso, identificou que outras pessoas físicas estavam tendo suas 

DAPs sendo utilizadas indevidamente, inclusive, as mesmas chegaram a assinar 

declarações de que não autorizaram que a Cooperativa de Trabalho de 

Agricultores Familiares de Capanema se utilizasse de suas DAPs pessoa física 

na composição da DA pessoa jurídica da respectiva cooperativa.  

             Não sabe como os dirigentes da COOAF conseguiram fazer essa 

inclusão das DAs pessoa física em sua DA pessoa jurídica sem autorização dos 

particulares, porque o procedimento da EMATER/CAPANEMA exige tenha 

expressamente autorizada a utilização.  

             A autora identificou também que outra cooperativa concorrente, a 

COPROSAL também está utilizando DAs pessoa física em sua DAP pessoa 

jurídica sem autorização dos particulares. Constatou essa situação ao identificar 

que alguns agricultores, que concorreram individualmente e chegaram a vencer 

os respectivos contratos, já tinham vendido o valor máximo de sua DAP e, ainda 

assim, estavam com suas DAs relacionadas na DAP pessoa jurídica da 

COPROSAL. 

            Em um primeiro momento, foi encaminhada para a Comissão 

Permanente de Licitação um pedido de inabilitação de ambas as empresas, mas 

nada fora feito. Segue imagem comprovante o envio do documento:  
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           Os produtores assinaram declarações demonstrando que não haviam 

autorizado o uso de sua DAP física pela Cooperativa de Trabalho de Agricultores 

Familiares de Capanema: 
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             Vale ressaltar que tal situação fere o caráter competitivo do 

chamamento, pois o número de DAs serve como critério de desempate e quem 

tem o maior número de DAPs possui mais vantagens no procedimento. 

             Ressalta-se também que foi registrado um boletim de ocorrência 

demonstrando as ilegalidades cometidas pelas Cooperativas citadas: 
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              Portanto, utiliza-se do recurso administrativo para que as duas 

cooperativas sejam inabilitadas do certame por estarem tentando burlar a 

legislação. 

 

DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

             Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento 

administrativo, composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os 

quais a Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa. 

Todavia, cada um dos seus atos deve ser conduzido em estrita conformidade 

com os princípios constitucionais e os parâmetros legais.  

            Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes 

Meirelles, vejamos: 

"A escolha da proposta será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, 

da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 
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Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são 

correlatos." 

 

         No caso em epígrafe, podemos verificar um descumprimento ao princípio 

da moralidade, pois as duas cooperativas citadas buscaram de artifícios para 

burlar as normas editalícias e garantir vantagens para si. Ressalte-se também 

que ao adicionar informações que não são verdadeiras, tornaram seus 

documentos de habilitação falsos.   

          Assim, podemos afirmar que as cooperativas mencionadas não possuem 

documentação valida e autêntica para fins de habilitação. Nestes termos, o que 

configura uma ilegalidade e impede o seguimento do certame, visto que viola 

afrontosamente as normas legais e editalícias. 

          Além disso, importante ressaltar, ainda, que para buscar a contratação 

mais vantajosa ao interesse público, toma-se necessária à segurança atribuída 

aos habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, 

conforme o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

          Isto posto, percebe-se que o presente recurso merece prosperar, e, por 

conta disso, a Pregoeira deve inabilitar e desclassificar a Cooperativa de 

Trabalho de Agricultores Familiares de Capanema e a COPROSAL. 

 

DOS PEDIDOS 

           Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, 

solicitamos que: 

a) A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser 

DEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 

b) Seja reformada a decisão da Pregoeira e inabilite as duas cooperativas 

por tentarem anexar documentação falsa; 

c) Caso a Pregoeira opte por não inabilitar, requeremos que seja remetido o 

processo para apreciação por autoridade superior competente. 

 

Nestes termos,  
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Pede deferimento. 

 

São João de Pirabas, 05 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Marcos Brazão Soares Barroso 
OAB/PA n. 15.847 
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